
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º066/2026 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de fantasia do personagem “Zé Gotinha”, para utilização em campanhas de vacinação 

promovidas pela Secretaria Municipal da Saúde (SEMSA), conforme especificação: 

 

ITEM QUANT. UN OBJETO P.O.  

01 01 un 

Fantasia do personagem “Zé Gotinha”, tipo mascote, 

conforme padrão do Ministério da Saúde (Manual do 

Zé Gotinha – Anexo II deste Edital), composta por 

cabeça confeccionada em fibra de vidro com acabamento 

em pintura automotiva, nas dimensões aproximadas de 

78 cm de altura por 158 cm de largura, contendo em sua 

estrutura os olhos, sobrancelhas e a boca do personagem, 

além de estrutura interna com capacete anatômico que 

proporcione fixação, estabilidade e segurança ao usuário; 

corpo estruturado com modelagem em espuma de alta 

densidade, com tronco revestido, medindo 

aproximadamente 95 cm de altura por 155 cm de largura; 

figurino externo confeccionado em tecido tipo lycra, 

independente da estrutura do corpo, permitindo sua 

remoção para higienização, com dimensões aproximadas 

de 144 cm de altura total, mangas com cerca de 76 cm e 

pernas com cerca de 70 cm; aplicação do logotipo oficial 

do SUS na parte frontal (barriga), com altura aproximada 

de 30 cm, na cor padrão azul (C100 M70 Y0 K0), 

conforme identidade visual institucional; fechamento 

traseiro do figurino externo em lycra por meio de velcro; 

conjunto acompanhado de luvas brancas e pés com 

solado antiderrapante 

R$ 4.906,67 

 

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 A utilização do personagem “Zé Gotinha”, amplamente reconhecido como símbolo das 

campanhas de vacinação no Brasil, constitui estratégia consolidada de comunicação em saúde, 

especialmente voltada ao público infantil, mas também eficaz para sensibilizar a população em geral 

quanto à importância da imunização. A presença do mascote em ações extramuros, eventos 

comunitários, escolas, unidades de saúde e campanhas sazonais contribui significativamente para 

aumentar a adesão às vacinas, reduzir a hesitação vacinal e promover a conscientização coletiva. 

 Considerando que o Município participa regularmente das campanhas nacionais, como as 

voltadas à poliomielite, influenza e multivacinação, torna-se necessária a disponibilização de recursos 

lúdicos e educativos que reforcem as ações de mobilização social previstas pelo Governo Federal. 

 Nesse contexto, a fantasia do “Zé Gotinha” atua como ferramenta de apoio às equipes de saúde, 

ampliando o alcance das estratégias de educação em saúde e favorecendo a interação com a 

comunidade. 



 

 

 Além disso, a padronização do personagem conforme as diretrizes do Ministério da Saúde 

assegura a uniformidade da comunicação institucional, fortalecendo a identidade visual das campanhas 

públicas e garantindo maior credibilidade junto à população. 

 Dessa forma, a aquisição do item justifica-se pela necessidade de qualificar e potencializar as 

ações de imunização desenvolvidas no Município, contribuindo diretamente para o alcance das metas 

de cobertura vacinal estabelecidas em âmbito federal e para a proteção da saúde coletiva. 

 

3 REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 O bem possui natureza de comum, uma vez que seus padrões de desempenho, características 

físicas e requisitos de qualidade podem ser definidos de forma objetiva, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Trata-se de item padronizável, cuja 

descrição detalhada permite a elaboração de edital com critérios claros de aceitação, garantindo 

isonomia entre os licitantes. 

 A aquisição será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

adotando como critério de julgamento o menor preço, em conformidade com os dispositivos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 Para fornecimento do item pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar atuação 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos 

exigidos para habilitação, nos termos dos arts. 62 e 66 da Lei nº 14.133/2021, garantindo a capacidade 

técnica e jurídica necessária à execução do fornecimento conforme os padrões exigidos. 

 Do ponto de vista técnico, o item deverá estar em total conformidade com o Manual de Uso do 

Zé Gotinha, produzido pelo Ministério da Saúde. O manual estabelece padrões obrigatórios quanto à 

modelagem, materiais, dimensões, cores, logotipo institucional e demais características que garantem a 

fidelidade do personagem às campanhas oficiais de vacinação, bem como a segurança e o conforto do 

usuário durante o uso. 

 

4 DA ENTREGA, PRAZO E LOCAL 

4.1 O prazo de entrega da fantasia será de, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho; 

4.2 O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua 

Ari Brito da Luz, nº 63, bairro Cidade Alta (rua ao lado da Brigada Militar). A entrega deverá ser 

previamente agendada pelo fornecedor, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. 

4.2.1 No ato da entrega, o fiscal designado realizará a verificação quanto à conformidade do objeto 

com as especificações e condições estabelecidas neste documento, bem como a proposta apresentada 

na licitação. 

4.3 O material deverá ser entregue de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 

16h30, a não ser que outro horário seja acordado entre as partes; 

4.3.1 Condições: Entrega única. 

 

5 DO RECEBIMENTO 

5.1 – Qualquer material recebido estará sujeito à devolução caso não atendam as especificações exigidas no 

edital, caso este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do produto. 

5.2 -  Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, esta Secretaria não o aceitará e 

lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 

responsabilidade. 

5.3 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 03 



 

 

(três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 (três) dias. 

5.4 - A Secretaria de Saúde terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência e aceitação 

final dos produtos. 

5.5 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 

perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 

Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

5.6 - As despesas com a entrega dos materiais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se que a média de valores para a aquisição almejada será de acordo com os orçamentos 

posteriormente realizados pelo Departamento de Compras. 

Vislumbra-se que tal valor deverá ser compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 333/2022, que “Dispõe sobre a regulamentação dos 

procedimentos para contratações públicas na forma da Lei Federal n.° 14.133, de 1.° de abril de 2021 e 

dá outras providências”. 

 

7  DO CONTRATO 

7.1 - O contrato firmado pela empresa licitante vencedora do certame terá vigência de 60 (sessenta) 

dias, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período a critério 

das partes, nos termos da Lei. 

7.2 - É fixado o prazo de 03 (três) dias para a assinatura do instrumento de contrato, a contar da data da 

convocação da licitante por parte da contratante, sob pena de decair o direito à contratação; 

7.3 - A fiscalização do respectivo contrato será realizada pelos servidores designados pela Secretaria 

de Municipal da Saúde (SEMSA) nomeados através de Portaria, onde serão considerados todos os 

requisitos constantes neste documento. 

 

8 FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 – O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a emissão e apresentação da Nota 

Fiscal conforme a aceitação do produto realizada pelos fiscais da ata de registro de preço. Para o 

pagamento a CONTRATADA deverá apresentar os documentos de cobrança em nome da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no qual, devem estar discriminados os itens fornecidos e, 

deverá ainda constar na Nota Fiscal, o número da Licitação, o número da Nota de Empenho prévio e 

dados bancários para pagamento. 

8.2 – O pagamento somente será realizado após a conferência dos itens e liberação realizada pelos 

fiscais da ata de registro de preços. 

8.3 – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4 – O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste 

processo, o número da Licitação, o número da nota de empenho prévio, emitida por esta 

Prefeitura e os dados bancários da empresa, bem como conter ainda as assinaturas dos fiscais na 

Nota Fiscal. 

8.5 - A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, destacados os valores relativos ao 

IR, INSS (nos termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra fato gerador destes e outros 

impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento, conforme disposto no Decreto 

Municipal nº 271/2022 e e IN RFB no 1. 234/2012, alterada pela IN RFB n.° 2.108/2022. 



 

 

8.6 – A contratada deverá ser emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho, caso sejam emitidos mais de 

um empenho para o fornecimento dos materiais ora licitados. 

 

9 RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

9.1 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2 - Entregar o objeto licitado, conforme especificações do edital, do termo de Referência e em 

consonância com a proposta de preço apresentada; 

9.3 - Durante a vigência do contrato, encaminhar toda correspondência ao contratante, referente ao 

objeto do contrato, exclusivamente por meio do fiscal; 

9.2 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha. 

9.3 - Substituir no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos todo e qualquer material, que vier a 

apresentar avaria no ato de sua entrega; 

9.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias; 

9.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, durante a realização desta aquisição; 

9.6 - Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência do fornecimento do 

objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades. 

9.7 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização 

do CONTRATANTE. 

9.8 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais. 

9.9 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 

eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua 

qualidadeis. 

9.10 - Atender as determinações da fiscalização da contratante. 

 

10 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1 – Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

itens recebidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

10.2 – Efetuar o pagamento da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, após a efetiva entrega 

do objeto e atesto do Fiscal do Contrato. 

 

11  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados n 

seguinte dotação: 

DOTAÇÃO: 2026/1187 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

PROGRAMA DE TRABALHO: 07.01.10.304.0002.1058 - Qualifica Visa RS Cta 3310 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 1621 - Transf Fundo a Fundo Rec SUS prov Gov Estadual 

RUBRICA ITEM: 3.3.90.30.99.00.00.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

 



 

 

 

Santo Antônio da Patrulha/RS, dia 02 de junho de 2026. 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 
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